
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA 

 

 

PAUTA DA 29ª (VIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA 

OITAVA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DA 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA-RO.  

  

   08 DEZEMBRO DE 2025  

 

  

                                          EXPEDIENTE RECEBIDO: 

1ª PARTE  

  

 I- Leitura e votação da Ata da 28ª Sessão Ordinária realizada dia 01 

de dezembro de 2025. 

II- PROJETO DE LEI Nº 2.948, 2.949, 2.950, 2.953, 2.955, 2.956/2025. 

 

 

      PALAVRA LIVRE DOS ORADORES INSCRITOS (7 min).  

  

         

   2ª PARTE   

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura, Discussão e Aprovação do Projeto de Lei 2.948/2025. 

Leitura, Discussão e Aprovação do Projeto de Lei 2.949/2025.  

Leitura, Discussão e Aprovação do Projeto de Lei 2.950/2025. 

Leitura, Discussão e Aprovação do Projeto de Lei 2.953/2025. 

Leitura e Encaminhamento do Projeto de Lei 2.955/2025 para 

comissão de Redação e Justiça. 

Leitura e Encaminhamento do Projeto de Lei 2.956/2025 para 

comissão de Redação e Justiça. 

Leitura e Encaminhamento do Projeto de Lei 2.957/2025 para 

comissão de Redação e Justiça. 

 

 

EXPLICACÕES PESSOAIS DOS VEREADORES INSCRITOS (5min).  
 



 

 

 

29º 

SESSÃO 

ORDINÁRIA 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 

DE CHUPINGUAIA 

PAUTA DA IMPRENSA 

 

 

08/12/2025 

PROJETO  

DE LEI 

                                        

ASSUNTO 

 

AUTORIA 

 

2.948/2025 

“Revoga a Art. 108 da Lei Municipal nº 2.614, de 23 de 

fevereiro de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal 

da Criança e do Adolescente, e da outras providências.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.949/2025 

 

“Fica alterada a lei municipal Nº 2.614/2023.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.950/2025 
“Abre no orçamento vigente crédito especial no 

valor de R$150.101,74.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.953/2025 
“Abre no orçamento vigente crédito especial no 

valor de R$2.001.923,10.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.955/2025 

“Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos 

profissionais do magistério municipal.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.956/2025 
“Abre no orçamento vigente crédito especial no 

valor de R$460.692,19.” 

PODER 

EXECUTIVO 

 

2.957/2025 

“Altera o anexo III da Lei 456/2025.” PODER 

EXECUTIVO 


